
Asscmblcia Lcgislativa do Estado clo Anr¿rzonas

GABINETE DEPUTADA ALtrSSANDRÄ CAN,IPELO

t/
PRO.IETO DE DECRETO LEGISLATTVO N" JI G DON

AUTORA: DEPUTADA ESTADUAL ALESSANDRA CAMPÊLO

"SUSTA os eleitos do Decreto no 37.537,

de 28 de dezenrbro de 2016. qr-re fixa o

calendário de ¡ragau-iento dos Servidores

Púrblicos clo Pocler Executivo Estadr-ral,

para os exel'cícios de 2077 e 2078".

AASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA

Art. 1"" Ficam sustados, nos tenros do art. 28, inciso VIII , da Constituição do Estado do

Antazonas, os efeitos do Decreto n'37.531. de 28 de clezenrbro de 2016. que fixa o calendário de

pagamento dos Ser:vidores Púrblicos do Poder Execr-rtivo Estadr,ra[. para os exercícios de 2017 e2018.

At"t.2n. Este Decreto entra em vigor na data cle sua publicação.

PAÇO DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AM,AZONAS, em Manaus/AM. 18

de Abril de 2017 .
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Asscmblcia Legislativa do Esfaclo clo Amazonas
GABINETE DEPUTADA ALESSAN DIì.A CAN,tPELO

JUSTIFICATIVA

Por tleio clo Decreto n'37.531, cle 28 de dezelrbro de 201(r. o Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado do Anrazonas fixou o calendário cle paganrcnto do fi-rncionalismo púrblico

estadual. para os exelcícios de2017 e2018.

A partir dessa llonlla, as clatas de pagamento de 2017 pernlanccerll fixadas nos últimos

dias úrteis dos tneses, que varianr entre 28 e 3l para o gnlpo 3, úrltimo grlrpo dc servidores a receber,

colllo ocorre atualmente.

Coutuclo, a ¡rartir dc 2018, os servidol'es do Estado passarão a rcccbcr os salários ató o

quinto dia útil do mês, de acordo coul os grllpos. Or-r se.ja, as datas variam entre os dias 5 e 8 de

cada mês, o que importa erÌl urna scmana de difcrença p¿ìrâ os calcnclários antcriorcs.

Os urotivos apresentados pelo Governador pal'a a mudança coulo a necessidacle de

atender às exigências cle implantação do e-social na adnrinistração púrLrlica estaclr.ral, alénr de

organização e plane.iamento das atividades financeiras clo Executivo não.iustificam a medicla.

Adecisão clo govelno. tomada seur prévia discussão e à revelia clos sinclicatos, vai contra

qualquer política de valorização dos servidores. implica en1 Lul'ìa série cle transtornos à população,

colocando em risco sua saúde fiuanceira. em especial dos aposentaclos. qlle t:n1 muitos casos são os

principais provedores clas farnílias.

O pagamento nos úrltimos clias úteis clo mês trabalhado é unra "cláusula conlratual tácita" que

há anos vem sendo praticada pelo Govenlo. A decisão de nlodificar o calenclário, tornando-o elástico, é

nrais uma tentativa de intimidar os serviclores, qlre -iá arrargam inúrmeras perdas salariais, corllo o não

reajtrste desde 2015e a não pagamento do tíquete alimertação.

Diante das razões acima expostas. entendendo qlle este Pariamento deve se manilestar e

se colocar ao lado dos servidores públicos do Amazonas. submeto o presente Decreto Legislativo à

apreciação dos nobres parlaurentares, conclamanclo a sua aprovação.

PAÇO DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AM.AT,ONAS, ern Manaus/AM, 18
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de Abril de 2017

PMDB

Página 2 de 2


